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2. Manter a documentação regular
É dever do migrante manter seus documentos 
atualizados e válidos, como:
• Registro Nacional Migratório (RNM);
• Carteira de Trabalho (quando aplicável);
• Autorização de residência ou protocolo de 
solicitação de refúgio;
• CPF e demais documentos exigidos pelas 
autoridades brasileiras.
________________________________________
3. Contribuir com os tributos e encargos
Assim como os cidadãos brasileiros, os migrantes que 
exercem atividades econômicas ou laborais no país 
devem contribuir com impostos, taxas e contribuições, 
conforme a legislação tributária.
________________________________________
4. Cumprir os deveres trabalhistas
Os migrantes têm o dever de cumprir os contratos de 
trabalho firmados e seguir as normas e obrigações 
relacionadas ao ambiente de trabalho.
________________________________________
5. Respeitar os direitos das outras pessoas
É dever de todo migrante respeitar os direitos humanos, a 
diversidade cultural, religiosa, étnica e de gênero, bem 
como a convivência pacífica e o bem-estar coletivo.
________________________________________
6. Cooperar com as autoridades
Os migrantes devem colaborar com as autoridades 
brasileiras quando solicitados, fornecendo informações 
corretas e cumprindo determinações legais, 
especialmente nos processos migratórios, judiciais e 
administrativos.
________________________________________
7. Preservar o patrimônio público e o meio ambiente
Todos que vivem no Brasil têm o dever de zelar pelo 
patrimônio público, respeitando os espaços coletivos e 
contribuir para a proteção ambiental.
________________________________________
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Abrigo temporário

Alimentação e água

Orientação jurídica e 
apoio psicológico

Encaminhamento para serviços 
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Crianças podem ser matriculadas esmo sem 
todos os documentos;

Jovens e adultos podem participar de programas 
como EJA (Educação de Jovens e Adultos);

Cursos técnicos e profissionalizantes são 
oferecidos por instituições como SENAI, SENAC, 







Justiça gratuita e orientação jurídica



Essas entidades oferecem apoio humanitário, integração 
social, capacitação, mediação com órgãos públicos e 
articulação com igrejas e outros órgãos locais.

Caminhos para uma nova vida
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